	
[image: brasao]
	
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI
Avenida General Flores da Cunha, 831 – Centro – CEP 98380-000
Fones: 55.3746.1122 e 55.3746.1127
Email: administracao@pmseberi.com.br
Site: www.pmseberi.com.br
CNPJ 87.613.196/0001-78




[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº 4.577/2019.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RETIFICAR, DESMEMBRAR E UNICICAR IMÓVEIS CONSTANTES NAS MATRÍCULAS Nº 10.596 E 10.597 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SEBERI/RS, LIVRO 2, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBERI, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislação em vigor.

FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Muicipal autorizado a retificação das matrículas n°s 10.596 e 10.597, a partir das áreas de 375,00 m² (trezentos e setenta e cinco metros quadrados) da matrícula n° 10.596, e 375,00 m² (trezentos e setenta e cinco metros quadrados) da matrícula n° 10.597. Lotes urbanos, n°s 35 e 36, da Quadra n° 88, situados na Rua Bento Gonçalves, no município de Seberi– RS. 

Situação anterior a retificação de matrículas:
Matrícula: 10.596
Proprietário (s): ADAIR RODRIGUES DA SILVA
Área: 375,00 m² (trezentos e setenta e cinco metros quadrados)
             IMOVEL: O lote urbano número trinta e cinco (35), com área de trezentos e setenta e cinco metros quadrados (375,00 m²), com benfeitorias, situado na Rua Bento Gonçalves, lado ímpar do logradouro, distante 109,00 metros da Rua David Canabarro, na quadra número oitenta e oito (88), nesta cidade, com as seguintes confrontações: ao NORTE, por uma linha de 30,00 metros, com o lote n° 34; ao SUL, por uma linha de 30,00 metros com o lote n° 36; ao LESTE, por uma linha de 12,50 metros com a Rua Bento Gonçalves, e, ao OESTE: por uma linha de 12,50 metros com fração da chácara n° 39. O quarteirão é formado pelas Ruas Bento Gonçalves, David Canabarro, por uma sanga, Núcleo Habitacional de Seberi-PM1 e com loteamento Inácio Wodzik.

Matrícula: 10.597
Proprietário (s): SONIA MARA BAIROS DA SILVA
Área: 375,00 m² (trezentos e setenta e cinco metros quadrados)
             IMOVEL: O lote urbano número trinta e seis (36), com área de trezentos e setenta e cinco metros quadrados (375,00 m²), com benfeitorias, situado na Rua Bento Gonçalves, lado ímpar do logradouro, distante 121,50 metros da Rua David Canabarro, na quadra número oitenta e oito (88), nesta cidade, com as seguintes confrontações: ao NORTE, por uma linha de 30,00 metros, com o lote n° 35; ao SUL, por uma linha de 30,00 metros com o lote n° 37; ao LESTE, por uma linha de 12,50 metros com a Rua Bento Gonçalves, e, ao OESTE: por uma linha de 12,50 metros com fração da chácara n° 39. O quarteirão é formado pelas Ruas Bento Gonçalves, David Canabarro, por uma sanga, Núcleo Habitacional de Seberi-PM1 e com loteamento Inácio Wodzik.

Situação posterior a retificação de matrículas:
Matrícula: 10.596
Proprietário (s): ADAIR RODRIGUES DA SILVA
Área Retificada: 373,70 m² (trezentos e setenta e três metros com setenta decímetros quadrados)
             IMOVEL: Lote urbano n° 35, da quadra n° 88, com área de trezentos e setenta e três metros com setenta decímetros quadrados (373,70 m²), com benfeitorias, situado na Rua Bento Gonçalves, esquina com a Rua Gerônimo Hemielewski, lado ímpar do logradouro, nesta cidade, com as seguintes confrontações: ao NORDESTE, por uma linha de 13,29 metros, com a Rua Bento Gonçalves; ao SUDESTE, por uma linha de 30,60 metros, com o lote urbano n° 36  da mesma quadra, pertencente a Sonia Mara Bairos da Silva; ao NOROESTE, por uma linha de 30,73 metros com a Rua Gerônimo Hemielewski, e, ao SUDOESTE: por uma linha de 13,05 metros, com fração da chácara n° 39, pertencente a Volmir Vargas dos Reis.

Matrícula: 10.597
Proprietário (s): SONIA MARA BAIROS DA SILVA
Área Retificada: 376,56 m² (trezentos e setenta e seis metros com cinquenta e seis decímetros quadrados)
             IMOVEL: Lote urbano n° 36, da quadra n° 88, com área de trezentos e setenta e seis metros com cinquenta e seis decímetros quadrados (376,56 m²), com benfeitorias, situado na Rua Bento Gonçalves, distante 13,29 metros da esquina com a Rua Gerônimo Hemielewski, lado ímpar do logradouro, nesta cidade, com as seguintes confrontações: ao NORDESTE, por uma linha de 13,21 metros, com a Rua Bento Gonçalves; ao SUDESTE, por uma linha de 30,55 metros, com o lote urbano n° 37 da mesma quadra, pertencente a Sérgio Goffi; ao NOROESTE, por uma linha de 30,60 metros com o lote urbano n° 35 da mesma quadra, pertencente a Adair Rodrigues da Silva, e, ao SUDOESTE: por uma linha de 13,40 metros, com fração da chácara n° 39, pertencente a Volmir Vargas dos Reis.


Art. 2º. Fica o Poder Executivo Muicipal autorizado aproceder no desmembramento de solo urbano, a partir das áreas de 373,70 m² (trezentos e setenta e três metros com setenta decímetros quadrados), e 376,56 (trezentos e setenta e seis metros com cinquenta e seis decímetros quadrados). Lotes urbanos, n°s 35 e 36, da Quadra n° 88, situados na Rua Bento Gonçalves, no município de Seberi– RS
Situação anterior ao desmembramento de solo urbano
Matrícula: 10.596
Proprietário (s): ADAIR RODRIGUES DA SILVA
Área: 373,70 m² (trezentos e setenta e três metros com setenta decímetros quadrados)
             IMOVEL: Lote urbano n° 35, da quadra n° 88, com área de trezentos e setenta e três metros com setenta decímetros quadrados (373,70 m²), com benfeitorias, situado na Rua Bento Gonçalves, esquina com a Rua Gerônimo Hemielewski, lado ímpar do logradouro, nesta cidade, com as seguintes confrontações: ao NORDESTE, por uma linha de 13,29 metros, com a Rua Bento Gonçalves; ao SUDESTE, por uma linha de 30,60 metros, com o lote urbano n° 36  da mesma quadra, pertencente a Sonia Mara Bairos da Silva; ao NOROESTE, por uma linha de 30,73 metros com a Rua Gerônimo Hemielewski, e, ao SUDOESTE: por uma linha de 13,05 metros, com fração da chácara n° 39, pertencente a Volmir Vargas dos Reis.

Matrícula: 10.597
Proprietário (s): SONIA MARA BAIROS DA SILVA
Área: 376,56 m² (trezentos e setenta e seis metros com cinquenta e seis decímetros quadrados)
             IMOVEL: Lote urbano n° 36, da quadra n° 88, com área de trezentos e setenta e seis metros com cinquenta e seis decímetros quadrados (376,56 m²), com benfeitorias, situado na Rua Bento Gonçalves, distante 13,29 metros da esquina com a Rua Gerônimo Hemielewski, lado ímpar do logradouro, nesta cidade, com as seguintes confrontações: ao NORDESTE, por uma linha de 13,21 metros, com a Rua Bento Gonçalves; ao SUDESTE, por uma linha de 30,55 metros, com o lote urbano n° 37 da mesma quadra, pertencente a Sérgio Goffi; ao NOROESTE, por uma linha de 30,60 metros com o lote urbano n° 35 da mesma quadra, pertencente a Adair Rodrigues da Silva, e, ao SUDOESTE: por uma linha de 13,40 metros, com fração da chácara n° 39, pertencente a Volmir Vargas dos Reis.

Situação posterior ao Desmembramento de solo urbano:
Proprietário (s): ADAIR RODRIGUES DA SILVA
Adquirente (s): MARCELO POKULAT SAUER
D1 – Área a desmembrar: 153,21 m² (cento e cinquenta e três metros com vinte e um decímetros quadrados)
             IMOVEL: Fração do Lote urbano n° 35, da quadra n° 88, com área de cento e cinquenta e três metros com vinte e um decímetros quadrados (153,21 m²), sem benfeitorias, situado na Rua Gerônimo Hemielewski, distante 20,25 metros da esquina com a Rua Bento Gonçalves, nesta cidade, com as seguintes confrontações: ao NORDESTE, por uma linha de 12,18 metros, com fração do mesmo lote urbano n° 35; ao SUDESTE, por uma linha de 14,79 metros, com fração do lote urbano n° 36; ao NOROESTE, por uma linha de 10,48 metros, com a Rua Gerônimo Hemielewski, e, ao SUDOESTE: por uma linha de 13,05 metros, com fração da chácara n° 39.

Proprietário (s): ADAIR RODRIGUES DA SILVA
R1 – Área Remanescente: 220,49 m² (duzentos e vinte metros com quarenta e nove decímetros quadrados)
             IMOVEL: Fração do lote urbano n° 35, da quadra n° 88, com área de duzentos e vinte metros com quarenta e nove decímetros quadrados (220,49 m²), com benfeitorias, situado na Rua Bento Gonçalves, esquina com a Rua Gerônimo Hemielewski, lado ímpar do logradouro, nesta cidade, com as seguintes confrontações: ao NORDESTE, por uma linha de 13,29 metros, com a Rua Bento Gonçalves; ao SUDESTE, por uma linha de 15,81 metros, com o lote urbano n° 36; ao NOROESTE, por uma linha de 20,25 metros com a Rua Gerônimo Hemielewski, e, ao SUDOESTE: por uma linha de 12,18 metros, com fração do mesmo lote urbano n° 35.

Proprietário (s): SONIA MARA BAIROS DA SILVA
Adquirente (s): MARCELO POKULAT SAUER
D2 – Área a desmembrar: 146,00 m² (cento e quarenta e seis metros quadrados)
            IMOVEL: Fração do Lote urbano n° 36, da quadra n° 88, com área de cento e quarenta e seis metros quadrados (146,00 m²), sem benfeitorias, distante 16,62 metros da Rua Bento Gonçalves, nesta cidade, com as seguintes confrontações: ao NORDESTE, por uma linha de 12,38 metros, com fração do mesmo lote urbano n° 36; ao SUDESTE, por uma linha de 13,93 metros, com o lote urbano n° 37; ao NOROESTE, por uma linha de 9,66 metros, com o lote urbano n° 35, e, ao SUDOESTE: por uma linha de 13,40 metros, com fração da chácara n° 39.

Proprietário (s): SONIA MARA BAIROS DA SILVA
R2 – Área Remanescente: 230,57 m² (duzentos e trinta metros com cinquenta e sete decímetros quadrados)
            IMOVEL: Fração do lote urbano n° 36, da quadra n° 88, com área de duzentos e trinta metros com cinquenta e sete decímetros quadrados (230,57 m²), com benfeitorias, situado na Rua Bento Gonçalves, distante 13,29 metros da esquina com a Rua Gerônimo Hemielewski, lado ímpar do logradouro, nesta cidade, com as seguintes confrontações: ao NORDESTE, por uma linha de 13,21 metros, com a Rua Bento Gonçalves; ao SUDESTE, por uma linha de 16,62 metros, com o lote urbano n° 37; ao NOROESTE, por uma linha de 20,94 metros, com o lote urbano n° 35, e, ao SUDOESTE: por uma linha de 12,38 metros, com fração do mesmo lote urbano n° 36.


Art. 3º. Fica o Poder Executivo Muicipal autorizado a proceder na unificação de áreas ora desmembradas.  Frações dos lotes urbanos, n°s 35 e 36, da Quadra n° 88, situados na Rua Gerônimo Hemielewski, no município de Seberi– RS.

Situação de unificação de áreas:
D1 (153,21m²) + D2 (146,00m²)
Proprietário (s): MARCELO POKULAT SAUER
Área unificada: 299,21 m² (duzentos e noventa e nove metros com vinte e um decímetros quadrados)
            IMOVEL: Frações dos Lotes urbanos n°s 35 e 36, da quadra n° 88, com área de duzentos e noventa e nove metros com vinte e um decímetros quadrados (299,21 m²), sem benfeitorias, situado na Rua Gerônimo Hemielewski, distante 20,25 metros da esquina com Rua Bento Gonçalves, nesta cidade, com as seguintes confrontações: ao NORDESTE, por uma linha de 12,38 metros, com fração do mesmo lote urbano n° 36, e por outra linha de 12,18 metros, com fração do mesmo lote urbano n° 35; ao SUDESTE, por uma linha de 13,93 metros, com o lote urbano n° 37, e por uma linha de 5,13 metros, com fração do mesmo lote urbano n° 36; ao NOROESTE, por uma linha de 10,48 metros, com a Rua Gerônimo Hemielewski, e, ao SUDOESTE: por uma linha de 26,45 metros, com fração da chácara n° 39.


Art. 4º. Integram a presente Lei o Memorial Descritivo, Croquis, Matrículas nº 10.596 e 10.597 e ART nº 10384233.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
SEBERI/RS, 08 DE OUTUBRO DE 2019.
                                                             		  
    							 CLEITON BONADIMAN
                                                                                              PREFEITO MUNICIPAL 


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


MARIEL FERNANDA FIGUEIREDO
SECRETÁRIA MUN. DA ADMNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO


















JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 95/2019.


			Excelentíssimo Senhor Presidente, 
			Excelentíssimos Senhores Vereadores:


			Ao cumprimentá-los vimos pela presente encaminhar para apreciação e votação, apresentando as devidas razões que inspiram o presente Projeto de Lei que: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RETIFICAR, DESMEMBRAR E UNICICAR IMÓVEIS CONSTANTES NAS MATRÍCULAS Nº 10.596 E 10.597 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SEBERI/RS, LIVRO 2, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

			O presente Projeto que submetemos a análise de Vossas Excelências é revestido da mais pura vontade dos Proprietários, considerando que os referidos imóveis restarão, após consolidação do pretendido, com 220,49 e 230,57 metros, portanto ambos um pouco menor do que os 250,00 metros. 

			A presente autorização faz-se necessária diante da atual legislação, considerando que: a área urbana em referência estará sendo fracionada; com novas dimensões e confrontações. 

			Ressaltamos que esse propósito representa por um lado a vontade dos proprietários e por outro o do próprio município que estará gerando mais impostos e taxas, estimulando a urbanização e o desenvolvimento social.

		 	Diante disso e na certeza da compreensão dessa Egrégia Casa de Leis, encaminhamos o presente Projeto, requerendo seja dado ao mesmo, tramitação em regime de nos .

			Atenciosamente.
			

			
			CLEITON BONADIMAN
			PREFEITO MUNICIPAL
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